
 
 

FILOSOFIA DO DIREITO 
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PROFESSORES: Luciana Diniz Durães Pereira/ André Cordeiro Leal 

 

EMENTA 

Estudo das principais correntes do pensamento jurídico-filosófico que pensaram ou 

pensam a delicada equação liberdade/autoridade, a compreensão dos procedimentos, 

práticas e conceitos que regem a vida social, de como se dão suas transformações 

históricas, e o como se repensar a envelhecida dicotomia entre esfera pública e esfera 

privada com vistas a uma análise crítica das condições éticas, políticas, sociais e jurídicas 

que rendem legitimidade às Instituições Públicas e Privadas do Estado contemporâneo. 

 

OBJETIVOS 

Desenvolver estudos com vistas a imprimir responsabilidade social à livre iniciativa, 

controle e responsabilidade jurídica ao Estado; aperfeiçoar a formação teórico-jurídica 

dos mestrandos e ampliar sua deles capacidade de interpretação e aplicação do Direito 

mediante o fomento do raciocínio lógico, da lógica dialética, e dos recursos à teoria da 

argumentação e à crítica; e demonstrar a importância a Filosofia do Direito, o seu 

desenvolvimento e as suas implicações com o Direito contemporâneo, bem como a forte 

relação existente entre a Filosofia do Direito e a Ciência Jurídica.  
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